
Autos no 010/1.18.0009229-6

Ação: Recuperação Judicial

1ª Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul - RS

Recuperanda: Microinox Fundição de Precisão e Usinagem Ltda.

Administração Judicial: Brizola e Japur Administração Judicial



ÍNDICE

1. Introdução.......................................................................................................................................... 3

1.1. Considerações Preliminares...................................................................................................... 3

1.2. Estágio Processual.................................................................................................................... 4

1.3. Cronograma Processual............................................................................................................ 5

2. Informações sobre a Recuperanda.................................................................................................. 7

2.1. Estrutura societária e capital social........................................................................................... 7

2.2. Perfil dos Credores.................................................................................................................... 8

2.3. Visita à sede da Recuperanda................................................................................................... 9

2.4. Quadro funcional....................................................................................................................... 10

2.5. Análise Econômico-Financeira.................................................................................................. 11

2.6. Informações adicionais.............................................................................................................. 16

3. Registro Fotográfico.......................................................................................................................... 17



1. Introdução

1.1. Considerações Preliminares

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que julgamos

pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para chegarmos às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) tomamos como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da Microinox

Fundação de Precisão e Usinagem Ltda., as quais foram fornecidas

por seus administradores; e (ii) conduzimos discussões com

membros integrantes da administração da Microinox Fundação de

Precisão e Usinagem Ltda. sobre os negócios e as operações da

referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza nossa independência em relação ao presente trabalho.

A administração da Microinox Fundação de Precisão e

Usinagem Ltda. e seus sócios não impuseram qualquer restrição a:

(i) obter todas as informações solicitadas para produzir este relatório;

e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

informar a todos os interessados no presente processo, observando o

fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das

condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores

indicados neste relatório estão expressos em reais (R$).
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1.2. Estágio Processual

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 25/08/2017 por

sociedade empresária dedicada à fabricação e fornecimento de

peças e componentes pelo processo de fundição de precisão, além

da execução de serviços de usinagem.

Após análise dos requisitos objetivos e subjetivos, o deferimento

do processamento se deu em 11/09/2017, perante a Comarca de

Feliz, recebendo o número 146/1.17.0000927-2.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da Lei

11.101/2005, logo após a investidura no encargo, o edital de que

trata o art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, foi publicado em 28/09/2017.

Após primeiros relatórios da Administração Judicial, a

competência foi declinada para a Comarca de Caxias do Sul.

Encerrada a fase administrativa de verificação de créditos e

apresentado o plano de recuperação, o edital contendo a relação de

credores do art. 7º, § 2º, e o aviso de recebimento do plano de

recuperação previsto no art. 53, parágrafo único, ambos da LRF, foi

publicado em 06/09/2018.

No prazo legal previsto no art. 55, da LRF, foram apresentadas

objeções ao plano de recuperação e a Administração Judicial

requereu a convocação da assembleia-geral de credores para os

dias 11/06/2019 e 25/06/2019.

Instalada em 2ª convocação, após rejeição de proposição de

suspensão dos trabalhos, houve a votação do plano de recuperação.

Computados os votos, a proposta da Recuperanda foi aprovada

por todas as classes de credores presentes ao conclave.

Contudo, após promoção do Ministério Público acerca da

representação dos credores trabalhistas e da higidez do crédito

detido pela sociedade empresária NOAH PARTICIPAÇÕES S/A,

decidiu-se pela anulação do conclave.

A decisão é objeto do Agravo de Instrumento nº 70082898065, o

qual está pautado para julgamento em 30/04/2020.

É como se encontra o processo.
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Ajuizamento

(art. 51 LRF)

Edital do art. 

52, § 1º, LRF
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recebimento do PRJ 
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judicial (art. 53 LRF)

25/08/2017 28/09/2017 06/09/2018

11/09/2017 13/11/2017
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(art. 55 LRF)

08/10/2018

1ª AGC (art. 56 LFR) Aguarda 

julgamento de 

recurso sobre 

anulação da AGC

Concessão da RJ

(art. 58 LRF)
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1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual da Recuperanda subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.
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Encerramento da RJ

(art. 63 LRF)
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Sem previsão
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1.3. Cronograma Processual
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2. Informações sobre a Recuperanda

2.1. Estrutura societária e capital social

•Microinox - Fundição de Precisão e Usinagem Ltda.Razão Social

•13.785.854/0001-72CNPJ

•Caxias do SulCidade

•Rua Gerson Andreis, nº 892Endereço

•R$ 74.059.693,00Capital Social

•Fundição de ferro e açoObjeto social

Microinox

98,8%

Hidrojet Equipamentos 
Hidráulicos Ltda

1,1%

Nadir Pedro Rizzi

0,1%

Roberto Eron Rizzi
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Principais credores (R$)
Perfil dos credores (R$)

2. Informações sobre a Recuperanda

2.2. Perfil dos Credores

O passivo sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta aproximada de R$ 23.002.750,40. A lista de credores da Recuperanda é composta

pela Classe I – Trabalhistas (10,09%), Classe II – Garantia Real (0,49%), Classe III – Quirografários (87,97%) e Classe IV – ME/EPP (1,45%).

Abaixo representamos o perfil da dívida da Recuperanda através de gráficos:

2.320.035,86 

113.105,90 

20.235.002,48 

334.606,16 

Trabalhista Garantia Real Quirografários ME/EPP

9.252.412,97 

8.826.976,56 

2.375.405,11 

1.082.441,14 

778.431,02 

687.083,60 
NOAH PARTICIPAÇÕES
S/A

DEMAIS CREDORES

BANCO DO BRASIL S/A

CCEE

COMERC –
COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA LTDA 

METALTECH
REPRESENTAÇÕES
LTDA.



2.3. Visita à sede da Recuperanda

No dia 26 de novembro de 2019, a Administração Judicial realizou

visita à sede da Microinox Fundição de Precisão e Usinagem Ltda., na

cidade de Caxias do Sul – RS, ocasião em que foi recebida pelo Sr.

Lucas Theisen (coordenador administrativo-financeiro) e pelo Sr.

Adauto Antônio Ferrari (Gerente Administrativo Financeiro).

Este relatório destaca as atualizações gerais da Recuperanda até

o dia da visita, porém consta com análise econômico-financeira dos

meses de agosto a outubro/19.

Os colaboradores informaram que estão sendo realizados dois

projetos através de consultoria externa. O primeiro, engloba tanto

Hidrojet (controladora majoritária) quanto Microinox e visa a redução

de custos com enfoque no ambiente produtivo.

O segundo projeto refere-se a planejamento estratégico

direcionado ao setor comercial da Recuperanda e tem por objetivo

diversificar as áreas de atuação da Empresa, atualmente concentrada

essencialmente na linha automotiva.

A Recuperanda permanece na expectativa de iniciar a produção

de novo elemento à Faurecia (intermediária da Audi). O produto já foi

homologado pela compradora, mas segue aguardando autorização

final da empresa alemã. Segundo mencionado pelo Sr. Adauto,

estima-se que a parceria diminuiria radicalmente a ociosidade fabril,

bem como incrementaria o faturamento da Empresa em cerca de 700

mil/mês, possibilitando o atingimento do ponto de equilíbrio.

Embora a Recuperanda permaneça exercendo suas atividades, o

índice de ociosidade está elevado. O setor de micro fusão está

operando com o equivalente a 60% da capacidade produtiva de

somente um turno por dia. Já o setor de usinagem opera com cerca de

50% da capacidade instalada.

Em relação ao fluxo de caixa, o prazo médio de pagamento dos

fornecedores é de 23 dias. A Recuperanda informa que está

realizando operações de desconto de duplicatas em, pelo menos, 90%

do contas a receber. Tais operações são utilizadas inclusive sobre os

títulos relativos a vendas realizadas para o exterior.

Por fim, com a finalidade de melhor demonstrar aos interessados

as atividades da Recuperanda, a inspeção in loco foi registrada em

vídeo. O registro pode ser visualizado decifrando-se o QR Code¹

abaixo:
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¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um

código de barras bidimensional com capacidade de codificar atalhos para endereços eletrônicos. Para

decifrar o código, é preciso ter um leitor de QR Code instalado no celular ou no computador. Feito isso,

basta aproximar a câmera do smartphone ou a webcam do símbolo. Quase instantaneamente, o emblema

dá acesso aos vídeos da visita realizada pela Administração Judicial.
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2.4. Quadro funcional

Não menos relevante, apresentamos a evolução do quadro funcional até outubro/19:
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2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de agosto/19 a

outubro/19. Apresenta-se abaixo um resumo do seu balanço patrimonial:

AH: apresenta a oscilação ocorrida entre os meses de agosto e outubro/19.

AV: apresenta a representatividade da rubrica perante o ativo total em agosto e outubro/19.

31/10/2019 AH AV 30/09/2019 31/08/2019

Ativo circulante 12.876.641,82 0,08% 33,65% 13.174.222,09 12.865.807,07 

Caixa e equivalentes de caixa 4.427,57 2,82% 0,01% 3.098,59 4.302,66 

Clientes Mercado Interno 1.978.776,78 -14,96% 5,94% 2.326.589,40 2.274.717,13 

Provisão p/ Devedores Duvidosos (150.172,01) 0,00% -0,38% (150.172,01) (150.172,01)

Clientes Mercado Externo 1.918.892,88 -4,91% 5,86% 2.294.720,81 2.013.157,97 

Adiantamentos 375.511,57 1,22% 0,98% 385.337,78 370.914,07 

Estoques 4.327.832,52 0,07% 10,88% 4.257.771,75 4.324.851,37 

Tributos a compensar 2.268.234,75 0,41% 5,67% 2.218.733,40 2.258.846,53 

Créditos junto a fornecedor 1.445.447,53 26,65% 2,89% 1.131.305,46 1.060.166,14 

Despesas do exercício seguinte 3.003,55 -586,64% 0,03% 10.293,73 20.623,53 

Outras contas a receber 704.686,68 2,31% 1,78% 696.543,18 688.399,68 

Ativo não circulante 25.836.825,15 -0,99% 66,35% 25.974.706,73 26.091.970,68 

Tributos a compensar 13.450,04 63,64% 0,01% 4.341,85 4.890,60 

Tributos diferidos 1.729.129,61 0,00% 4,42% 1.729.129,61 1.729.129,61 

Créditos junto a fornecedor 1.414.969,65 0,00% 3,61% 1.414.969,65 1.414.969,65 

Outras contas a receber 31.264,03 0,00% 0,08% 31.264,03 31.264,03 

Imobilizado 22.486.971,47 -1,14% 57,81% 22.630.814,66 22.744.383,28 

Intangível 161.040,35 -3,91% 0,42% 164.186,93 167.333,51 

Total do ativo 38.713.466,97 -0,63% 100,00% 39.148.928,82 38.957.777,75 
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• O ativo da Recuperanda, em 31/10/2019, montava o valor de R$

38.713.466,97.

• As principais variações, considerando a representatividade da

rubrica perante o total de ativos, entre agosto e outubro/19, foram:

◼ Imobilizado: ⬇ 1,14%, passando de R$ 22.744.383,28 para R$

R$ 22.486.971,47. O montante é essencialmente composto por

máquinas e equipamentos, de modo que a oscilação de -1,14% foi

ocasionada pelo efeito da depreciação mensal dos bens;

◼ Clientes mercado interno: ⬇ 14,96%, a queda da rubrica tem

relação direta com a diminuição ocorrida no faturamento da

Empresa durante o período analisado neste relatório;

• Adicionalmente, importa destacar que o saldo de caixa e

equivalentes de caixa permaneceu estabilizado em monta próxima

a zero.

2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de agosto a outubro/19.

Apresenta-se abaixo breve análise sobre sua situação econômico-financeira:

58%

11%

10%

6%

5%
5%

5%

   Imobilizado    Estoques

   Demais rubricas    Tributos a compensar

   Clientes mercado interno    Clientes mercado externo

   Tributos diferidos
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2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de agosto/19 a

outubro/19. Apresenta-se abaixo um resumo do seu balanço patrimonial:

AH: apresenta a oscilação ocorrida entre os meses de agosto e outubro/19.

AV: apresenta a representatividade da rubrica perante o ativo total em agosto e outubro/19.

31/10/2019 AH AV 30/09/2019 31/08/2019

Passivo circulante 58.943.759,32 1,51% 149,50% 58.529.404,33 58.056.236,07 

Obrigações trabalhistas 14.881.416,46 2,86% 37,60% 14.720.243,18 14.455.291,13 

Fornecedores 13.042.392,54 2,33% 32,58% 12.754.089,36 12.738.629,79 

Obrigações tributárias 11.926.546,91 1,84% 30,23% 11.833.909,57 11.707.358,52 

Parcelamentos a pagar 1.693.374,91 -1,12% 4,32% 1.689.942,09 1.712.276,94 

Empréstimos e financiamentos 9.361.957,10 1,73% 23,54% 9.214.710,33 9.199.961,84 

Adiantamento de controladora 1.173.369,41 0,00% 3,00% 1.173.369,41 1.173.369,41 

Duplicatas Descontadas 2.124.867,17 -9,97% 6,14% 2.405.494,64 2.336.615,99 

Provisão para litígios 1.184.837,58 0,00% 3,03% 1.184.837,58 1.184.837,58 

Outros passivos 3.554.997,24 0,20% 9,08% 3.552.808,17 3.547.894,87 

Passivo não circulante 8.251.176,09 -0,36% 21,10% 8.259.486,93 8.280.894,72 

Parcelamentos a pagar 2.723.115,02 -0,37% 6,95% 2.721.753,65 2.733.253,87 

Tributos diferidos 3.516.892,38 -0,56% 9,01% 3.526.564,59 3.536.472,16 

Adiantamento de clientes 2.011.168,69 0,00% 5,14% 2.011.168,69 2.011.168,69 

Patrimônio Líquido (28.481.468,44) 3,87% -70,60% (27.639.962,44) (27.379.353,04)

Total do Passivo + Patr. Líq. 38.713.466,97 -39,22% 100,00% 39.148.928,82 38.957.777,75 
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• O passivo da Recuperanda, em 31/10/2019, se apresentava de

forma bastante heterogênea. Desconsiderando-se o patrimônio

líquido, estava subdivido da seguinte forma:

◼ Obrigações trabalhistas: R$ 14.881.416,46 – principalmente

encargos sociais a pagar (INSS e FGTS);

◼ Fornecedores: R$ 13.042.392,54 – fornecedores diversos, tanto

no que diz respeito a montantes arrolados na lista de credores

quanto a dívidas contraídas após o ajuizamento da RJ;

◼ Obrigações tributárias: R$ 11.926.546,91 – principalmente ICMS

a pagar e respectivos acréscimos;

◼ Empréstimos e financiamentos: R$ 9.361.957,10 – tal dívida é

relativa a empréstimos obtidos junto ao Banco do Brasil e Daycoval

e dos sócios Nadir Pedro Rizzi e Ricardo Rizzi. Os créditos estão

devidamente contemplados na lista de credores da Recuperação

Judicial.

2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de agosto a outubro/19.

Apresenta-se abaixo uma análise sobre sua situação econômico-financeira:
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¹Média mensal do exercício social de 2019.

²Média mensal do exercício social de 2018.

2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes ao meses de agosto a outubro/19.

Apresenta-se abaixo uma análise sobre seu desempenho:

A rubrica de receita líquida já está

descontada de impostos diretos e

devoluções. Mesmo assim as receitas

auferidas pela Recuperanda estão abaixo da

média obtida durante o exercício de 2018.

A Recuperanda opera com margem negativa

de vendas (vide rubrica “Lucro bruto”). As

despesas operacionais seguem elevadas,

principalmente no que se refere às despesas

financeiras. Tais fatores estão atrelados ao

alto índice de endividamento e certamente

colaboram com os prejuízos apresentados ao

lado.

31/10/2019 30/09/2019 31/08/2019 2019¹ 2018²

Receita Líquida de vendas 1.261.328,42 1.792.668,81 1.340.567,83 1.522.252,70 1.765.337,93

Custo das mercadorias vendidas (1.818.290) (1.633.744) (1.785.570) (1.641.968) (1.796.811)

Lucro bruto (556.961,80) 158.925,28 (445.001,85) (119.715,08) (31.473,10)

Despesas comerciais (120.133) (108.902) (123.532) (118.054) (105.927)

Despesas administrativas (194.802) (183.872) (181.289) (179.473) (113.086)

Despesas tributárias (60.146) (60.037) (58.219) (69.589) (12.537)

Outras receitas (despesas) 20.741 17.000 291.385 19.786 (40.677)

Lucro antes do resultado financeiro (911.302,46) (176.885,69) (516.657,05) (467.045,27) (303.700,35)

Despesas financeiras (340.300) (170.882) (592.045) (315.710) (384.856)

Receitas financeiras 191.349 3.009 1.756.328 116.453 181.624 

Prejuízo do exercício (1.060.253,27) (344.758,66) 647.625,54 (666.301,48) (506.932,25)



O ICMS não foi recolhido de 

04/2012 até 09/2015. Já o ICMS 

corrente apresenta saldo credor 

pelo grande volume de 

operações de exportação;

INSS não está sendo recolhido 

desde 05/2017;

IRRF funcionários não está 

sendo recolhido desde 07/2018;

FGTS não está sendo recolhido 

desde 04/2012, com exceção do 

período compreendido entre de 

janeiro e fevereiro/19;

O parcelamento com a união 

(PERT) vem sendo pago.

A Recuperanda não adquiriu 

ativos fixos ou captou novos 

empréstimos entre os meses de 

agosto/19 e outubro/19.

Com exceção dos tributos 

citados ao lado, a Recuperanda

estava cumprindo os prazos de 

pagamentos de despesas gerais 

(água, salários, fornecedores e 

demais valores não sujeitos à 

Recuperação Judicial).

Os honorários da Administração 

Judicial aguardam fixação 

judicial, nada tendo sido pago 

até o momento.
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2.6. Informações Adicionais



ÁREA EXTERNA FACHADA DA EMPRESA
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3. Registro Fotográfico



PREPARO DA CERA PARA MOLDESUCATA UTILIZADA NA FUNDIÇÃO
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3. Registro Fotográfico



MÁQUINAS DE FUNDIÇÃOMOLDES ANTES DA FUNDIÇÃO
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3. Registro Fotográfico



MOLDES DE CERA – PÓS FUNDIÇÃOMOLDES DE CERA – PÓS FUNDIÇÃO
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3. Registro Fotográfico



PROCESSO DE REMOÇÃO DO MOLDEMAQUINÁRIO PARA EXTRAÇÃO DO MOLDE
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3. Registro Fotográfico



PLANTA DE MICROFUSÃOPLANTA DE MICROFUSÃO
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3. Registro Fotográfico




